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1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alíneas “f” e “g”, do Decreto nº 4.490/1986; 
art. 20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM 
RG 21993 EDINALDO GOMES DA SILVA, mat. nº 5574730/1, pertencente 
ao efetivo do 35º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$16.192,91 (dezes-
seis mil cento e noventa e dois reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM 

Indenização de Tropa - 10%
Rep. Integrante Banda de Musica 30%

Representação p/ Graduação - 35%

Adicional de Inatividade - 35%
 Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
  958,62
 239,66
 718,97

  2.396,55
  718,97
 838,79

  2.768,02
  4.198,16
  16.192,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708412
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.606 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA RE-

2021/667772.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações 
da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da 
Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento 
PM RG 24084 ELILSON BEZERRA DA SILVA, mat. nº 5697328/1, lotado no Corpo 
Militar de Saúde da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$6.081,08 (seis mil oitenta e um reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM 1.100,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00 

Representação por Graduação - 35% 385,00

Adicional de Inatividade - 35% 1.576,58
Total de Proventos 6.081,08

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708420
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.685 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REFErente ao PROCESSO nº 2021/842539.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 23267, 
GUILHERME SIQUEIRA TEIXEIRA, mat. nº 5589410/1, pertencente ao efe-
tivo do Comando de Policiamento Regional IV da Polícia Militar do Estado 
do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.931,12 (quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM

Indenização de Tropa - 10%

Representação por Graduação - 35%

Adicional de Inatividade - 35%
Total de Proventos 

  2.396,55
  958,62
958,62

  239,66
  2.396,55

718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708425
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.629 DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERA-

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

-
ção, de acordo com o art. 10, inciso III, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, 
e alterações da Lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alí-
nea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a re-
dação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto 
nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 18647 HUDSON CARLOS DA GAMA 
PEREIRA, mat. nº 5264383/1, pertencente ao efetivo do 35º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM 1.100,00

Indenização de Tropa - 10% 110,00 

Representação por Graduação - 35% 385,00

Adicional de Inatividade - 35% 1.776,78
Total de Proventos 6.853,28

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 708428
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RR Nº 2.690 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMUNERA-

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

acordo com o art. 10, inciso IV, §§ 3º e 8º, da Lei nº 8.230/2015, e alterações da 
Lei nº 8.388/2016; art.1º, inciso IV, alínea “b”, do Decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, Categoria “C”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº001/1999-DRH/3; 
art. 1º do Decreto nº 2.696/1983;art. 1º da Lei nº 8.229/2015;art. 1º, item I, do 
Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 
20 da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Leinº5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986 c/c art. 1º da Lei nº 5681/1991 c/c 
art. 5º, inciso I, da Constituição Federal de 1988; a 2º Sargento PM RG 25521, 
IOLANDA DA SILVA SOARES, mat. nº 5388643/2, lotada no Ajudância Geral da 
Policia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$5.847,19 (cinco mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
dezenove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.100,00
220,00
220,00

Indenização de Tropa - 10%   110,00
1.100,00
  330,00

Representação por Graduação - 35%   385,00
  866,25

Adicional de Inatividade - 35% 1.515,94

Total de Proventos    5.847,19
 


